
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINASGERAIS

PARI.C'ER N" 075. de 07 dejulho de 2025

OBJETO: PI'ojeto de Lei Ordinária no 045/2025, que ''Z)/apõe .s'oó/"e a c'oncessão de

ldiciorial elos Pro.Íissionciis cio Magistério da Rede N/l licipal de Ensino de Ubá. e clá oiitlcts
ptovidê leias

Al-rTORIA: PROF'EITO JOSÉ DAMATO NETO

1- RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, cJe iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a

concessão de adicional aos Profissionais do Magistério da Rede Municipal de Ensino de
ubã

A presente proposição, após passai pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando os termos regimentais, em Sessão Ordinária. Cumpre in6otmar que caso sejam

apresentadas emendas. com fulcro no arl. 99 do Reglnlento Intcnlo da (. amara r\4unlcipal de

[ Íbá. esszls não serão analisadas por essa comissão. tendo em vista a apresentação deste

De ítcoido com a mensagem n' 033. de 1 8 de junho de 2025, o projeto em epígrafe

)ro Põe " a vcilorizctção du educctçào e o reconhecimento da importância dos pro$ssiortais

4 {e 1lticlnl nct.fot'tnctçcio das.Íuluu'as gelctçoes Essct lnopost(,t clcillonsltci o conlPtotlltsso do

dtllaicípio com o .fbi'tulecimetlto do ensino pflblico. essenclctl para o desenxolvimenlo

iocioecotlonllco e cttlíui'al de nossa [)o])ulaçuo
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llénl disso o íeci.ittstc l)lol)osso visco l)tomove} ci valorização dos pro.fissionais do

wmagisiét'io. irtc' entivcindo cl pet'manência de docentes quali.picados rla rede pública. Á medida

almhétu te.Ílele situ es.ft)l ço cla cídnlitlislictçào púlllica em mcinlet a (lucttidude da e tucação

bdtslcci e clíendet cls demc4nclcis sociais poi uln ensino })út)bico de exce]êrtcia.

[ impoítctllíe iesscl]tai' (itic, com o u lic- iotlcll pl'oposto o município estctrá pagando

Hm vcilol maior do qtle o exigido pela Lei F'ederat n.' 11. 738/2008, que traia do Piso

nacional do Magislér'io. o clt4al pode sei de.unido colho o valor abaixo do qual nenhum

pt'o.fissioncil do magistél'io pode ser }etmunetado nci .forma de verlcimento pala ct jorncidu

ie tlo mdixittlo, +0 (clucll entct) horcts setmctnctis obeclecerl(,{o-se ct pi'opor' ciortulidctde em casos

de .lotFlctclu di.fe'iellc'ictdct Ressalta-se cltle o pt'esenlc lira.loto não itlallliccirci eru nenhuma

:alteração nu .iot nudci de tiabcilho dos Plo.íissionais do Magisterio contemplados com o

cidiclollul l)i' ollosto

Desse modo, seguindo os ditames regimentais. vem a esta comissão o projeto em

questão. a llm de ser ítprecíada cluanto aos seus aspectos constitucional, legal ejurídico, com

fulcro no artigo 41 do novo Regime Interno da Câmara Municipal de Ubá (Resolução
1/2022):

Art. 41. Contpete à Comissão de Legislação, Justiça e Redução
Final ntani.restar-se sem prejl+ízo dos assuittos especÍOlcos das
:lemuis comissões, soba'e todos os ctssuntos (quanto ao aspecto
:oltstitticional, legal ou jurídico e (luauto à .forllta técitico-
legislativa e de lingiiística das proposições e:

- maliilestai' sol)re todas «s ni téi'i«s e proposições etll frunlifaçiio
lia (lantal(l;

ll - .fazer cl redução .final das proposições (lue sofrerem
ntodillcuções em Confissão ou ent Pleit(trio

feito o relatório. passa-se a opinar
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FUNDAMENTAÇÃO

O piojeto reúne condições para prosseguia em tramitação, encontrando fundamento

no ait. 77. capuz cla Lei Orgânica Municipal de Ubá. segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Col-missão da Câmara, ao /''rede//o
/Vun/cz»a/ e aos Cidadãos.

Inicialmente. cabe destacar que o reajuste dos vencimentos em questão será acima o

que prevê adicional aos profissionais do illagistéiio da rede pública

Quanto a competência legislativa municipal, segundo prevê a Constituição da

República. em se tratando de /n/e/-e.\.\e /occ//. lem o município competência para legislar.

;uplemetltctndo cl legislctção .fédelci! e es udtlal no q ic couber. E. a qtxe prevê o atÂ\g:o 3Q.

incisos le ll da CRFB e a Lei Orgânica Municipal art. 21. incisos le ll.

Quanto a iniciativa, dispõe a C'alta Magna as matérias que somente poderão ser

propostas pelo Presidente da República, e por simetria, devem ser estendias aos demais

chefes do Podem Executivo. Vejamos o club prevê a LOM. /n l,e/./)/.s-

A t'f. 78. Conipefe privativumeiite ao Prefeito Mutlicipctl a itticiativ«
rias leis (late vei'sentsobi'e:

-- ct'loção de cargos, empregos e .funções na Adntirtistraçãn
lil'eta e uiit(ll'cínica do Mtttticíllio, oi{ aumento (le :l...-
rentllílel' (tção ;

Portanto, evidenciada está a adequação e constitucionalidade quanto a iniciativa para

] presente proposição. tendo sido apresentada pelo SI. Prefeito do Município de Ubá

U presente piojeto busca a valorização dos profissionais da educação. ao chegar no

piso salário do Nacional do l\'lagistéiio. segundo o que traz na mensagem

Nesse ínteiim a L.ei federal n' 11.738/2008. conhecida como ''Lei do Piso".

regulamenta disposições .lá previstas na C'onstituição Federal e na Lei de Diretrizes e Base
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da Educação (LDB). estabelecendo que os te4ustes devem ocorrer a cada ano, conforme
prevê seu ai1. 5'. paráglafb único

Art. S' - O piso salctrial pro$ssional naciottal do magistério público

cta educação básica será utualiz,ado, anualmente, no mês dejaneiro,
a pai'fir (lo alto de 2009.

P(tt (lgi'«fo littlCO. .4 cituulizaçao de (lue tt'ata o capuz deste artigo será

calcula(la iitilizalldo-se o lllestuo percentual de crescimento do valor

actual }nínimo poi' ctluito referente aos altos itticiais do ettsino

.fundamental urbatto, deJini([o nuciolta]meilte, nos tertttos da Lei no
11.494, de 20(tejunho de 2007.

Seguindo o mandamento Constitucional. o Município de Ubá deverá arcar com

vantagens, incentivos, auxí] ios, gratificações, indenizações, a fim de valorizar o trabalho

desses profissionais. Desse modo, optou o gestor municipal pela criação de um adicional âos

servidores. O poder executivo municipal apresentou na .justificativa que infoiillou club é uma
concessão clo adicional ao ii)vés de simples majoração do \.'encimento básico.

Quanto ao aspecto lbimal, observa-se que a propositura indica como prqeto de Lei

Especifica. obedecendo a regra constitucional disposta no art. 37. X. da CF/88. o qual

determina que a alteração da remuneração dos ser\.'odores públicos deverá ocoiier por meio

de lei especi fica, respeitando-se o princípio da ieseiva legal absoluta.

Lrt. 37. Á Adntinistração Pública direta e indireta de qualquer (tos
Poderes (ta União, dos Estados, ([o Distrito Federal e dos
Municípios. obe(tecerá aos princípios d« legalidade, da
mpessoalidctde, tlioralida([e, publicidade e eficiência e também, ao
;egtititte:

a remuneração dos servidores públicos e o stlbsí([io ([e que traiu
) $ 4" do artigo 39 solltenfe poderão ser.Rxados por lei especíDcn,
)l)servida a iniciativtl llrivutiva ent ca([a c'uso, assegurada revisão
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de ubá
get'al anual, sempre na }tlesnla data e seta distinção de índices.

Outrossim, prevê o a Constituição estadual de Minas Gerais

.rf. 24 A remuneração dos servi(topes públicos e o subsídio de

lue trata o $ 7 deste artigo somente poderão ser fundos ou
llterudos por lei específica, observada a iniciativa privativa

cada caso, assegura(ta revisão gel'ül afinal, SeMnFC ltcl mestria H
esemdistinçãodeítldices. ' ' ' ''' ' '---",---'w""'"

Assim sendo. todas as parcelas pagas aos servidores públicos. dependem de lei

específica, em Observância ao princípio da legalidade, ao qual se acha adstrita a
Administração.

Assim, o pto.loto de lei em questão trata da concessão cle um adicional aos
profissionais do illagistéiio da rede municipal de ensino. Este adicional visa reconhecem e

valoiizai o trabalho desses piorlssíonais. podendo estar relacionado a diferentes aspectos.

como lcillpo de serviço, desempenho. titulação ou condições especiais de trabalho.

Ha ainda que se mencionam sobre as condicionantes descritas na Lei de
Responsabilidade Fiscal. a Lei Complementar n' 101. de 2000, para a criação de ações que

acanetem aumento cle cJespesas confbime estatuído nos artigos 16 e 17 da retêrida lei

Sendo assim, o Impacto Financeiro e Orçamentário anexo ao Prometo de Lei buscou

satisfazer a exigência constante do supracitado artigo ]6. não devendo se ol-,,idas da

necessidade de tambén] satisfazer a exigência constante do supracitado antigo 1 7

Quanto à ac/eq/raç(7o c/a e.v)éc/e /eg/.v/a//t'a. não há na Constituição Federal de 1 988.

na C'onstituição do Estado de Minas Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do

Município (]e Ubá qualquer reserva da matéria à lei complementar. [.ogo, corneta está a
fbima legislativa utilizada, qual sqa, a de lei ordinária
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Ressalta-se, tambén], que, no geral, o prometo está redigido em boa técnica legislativa.

e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo, com exceção ao mencionado

anteriormente, nenhuilaa \colação reflexa ao ordenamento .julídíco.

Quanto :io q//(}/?//77 c/e a/)/OI'í/ç'âo o Regimento Interno da Câi abra Municipal de Ubá

disciplina que as deliberações do I'lcnário. leria geral. serão tomadas por /ma/or/a s/m/2/eó

em turno único de votação, com f\ilcro no Art. 72, c/c art. 83 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ubá

Por estes fundamentos. entende este Relator que o prometo de Lei em Referência é

formalmente legal e constitucional. além cle atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos à matéria, bem como os princípios gerais da Administração Pública e demais
normas de Direito Constitucional e Financeiro.

1 1 C' ON(' l.LJSÃ( )

Portanto, resta claro, em vista do exposto, que ao se levar em conta a temática

abordada. o projeto se encontra apto à tramitação, tanto em seu c/.s77ec/o ./b/'mcz/ qua/?/o

n7a/e/'/a/. estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal, Normas

de l)preito Financeiro, Constituição estadual. Lei Orgânica do Município e Regimento
Interno desta Casa.

Logo, o padecer é pela constitucionalidade e legalidade do Prometo de Lei n'
045/2025. Informa-se ainda que leí ordinária será apreciada em turno único de votação e sua

aprovação depende de maioria simples dos membros.

Ubá, 07 de julho de 2025
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